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Contrato PMT no {il-12020
P-rocesso de Licitação P-{tilT n' 042/2019
Tomada de Preços PMT no 006/2019

CONTRATO DE SERVIÇO§ QUE ENTRE SI

CELEBRAM o MUNtclPto DE ToRtrAMA,

ATRAVÉS DA SECRETARIA OE OBRA§ E

URBANISMO E A EMPRESA CLEYÍON DA

SILVA ENGENHARIA EIRELI.

Contrato de PrestaÇâo de Serviços que Íirmam, como Contratante, o MUNICIPIO DE

TORITAMA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 11 .245.054/0001-

39, com sede no centro administralivo, situado na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque

das Feiras, 55,125-000, Toritama/PE, por meio da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,

neste ato representada por seu Secretário, Sr, RÔmulo César da Silva, brasileiro, casado,

residente e domiciliado na Rua Adalgisa Moura no183, centro - 55.125-000, Toritama/PE, inscrito

no RG sob o no 6720517 SDS PE, e inscrito no CPF/MF sob o n0 055.509,ô94-75, no uso

exercício das atribuições conferidas no art. 1'l da Lei Complementar 002/200'17, e como

CONTRATADA, a empresa CLEYTON DA SILVA ENGENHARIA ElRELl, regularmente inscíta

no CNPJ/MF sob o no 27.928.441/0001-04, com sede na Rua Capitão Pedro lvo n" 526 - BOX

01, centro, 55.540-000, Toritama/PE, neste ato representada por seu Representante Legal, o Sr,

Cleyton da Silva, inscrito na Carteira de ldentidade Profissional n" 2612814477, e no CPF/MF

sob o no 048.423,144-86, com fulcro no Processo de Licitatório PitT n"04?20Í!), realizado

sob a modalidade TOMADA DE PREçOS N." 006/20í9 do tipo "menor preç0" ofertado por

LOTE, nos termos da Lei 8.ôôô/93 e suas alteraçÕes posteriores bem como sob as cláusulas e

condiçôes seguintes:

c ULA PRIMEIRA. DO REGIME JURÍDrcO

A prestação de serviços, obieto do presente Contralo, plenamente vinculado ao Edital de

licitação e a Proposta apresentada pela ora Conlratada, rege-se pela Lei Federal n" 8.666 de 21

de junho de 1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito PÚblico, aolicando-se-lhe.

supletivamente. os orincioios da Teoria Geral dos Contratos q Disoosicoes de Díreito Privado,

CúUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de elaboração de proJetos de

arquitetura e engenharia, assim como planilha orçamenlária, memoriais técnicos e cronograma

Íisico-Íinanceiro, emissâo de pareceres técnicos eoutros (LOTEll), pelo periodo de 12 (doze)

meses, conforme especificações contidas no Anexo lll do Edital, o qual integra este acordo

independentemente de transcriçã0.

Parágrafo único - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as

normas da ABNT, CREA/CAU, Ôrgáos Ambientais e Resolução do Tribunal de Contas do Estado

de Pemambuco e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado

-pMT
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O prazo de vigência deste Contrato ê de 12 (doze) meses, mntado a partir da data de
sua assinatura, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos periodos, desde que observado
o disposto no inciso ll do art.57 da Lei no 8.6ô6i93 e demais normas legais pertinentes, dada a
essencialidade dos servigos e por ser o mesmo de natureza continuada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRECO E, DA FORMA DE PAGAi'ENTO

Como contrapreslaçâo à execução dos serviços, objeto deste acordo, o Contrabnte pagará à

Contratada o valor total de Rt 172.2í í,50,(quatrocentos e setenta e dois mil, duzentos e onze
reais e cinquenta centavos), da seguinte forma:

LOCAL: MUNICíPIO DE TORITAMA. PERNAMBUCO oATA DE REFERÊÍ{oA: ouruBRo,/2019 BDI=26,9/tX

ITEM ocscRçÃo Do sERvrço UI{IDÂDE
PrÊvlsta

vals
Unhárlo
R3/m'

Valor dor Projeto§
Dasüo
(x)

1.1 SrnVtçOS CeOlOetCOS./ as so.lls,ool LO,74%

Sondagem à Percussão p/
reconhecimento do subsolo,/

m 300,00 / Rs s8,83 ,/ Rs77.649,@ /

1.7.2
Sondãgem Rotativa pl
re€onhecimento do subsolo./

m r00,ú./ RS 330,89 / RS 33.089,00-,'

1.2 sÊRvrços roPoGúFtcos./ a§ 4!.772,@./ 9,44lÍ

7.2.1

TEVANTAMENTO

PtANtALT|MÉrRtco

clolsrnlr oe vus./
SEMI. km zo,oo/ ns r.a*,eo / R516J74ü.,"

1.2.2

LEVANTAM ENTO

ÍoPoGRÁFrco

PLANTALTTMÉrR|Co sEMt-

caonsrmr ot Ánçns.,/

so.w,oo / a|o,ts / Rs 8.000,00

1.3 coNsÍiuçÁo DE EscolAs , RS s8.4Ao,oo '/ 7234%

1.3.1 Projeto AÍquitetônico / mr 2.W,N / R5 10,96 / Rs 27.920,@,-

RS 7o.9ú,M-'1.3.2
Projeto Estrutural, inclusive

f$ndaçáo,.
2-cr|r,ú/ Rs s,48 /

1.3.3 Projeto de Estrutura Metálica/ m2 z.ooo,oo / RS 3,66 / RS 7 .32o,oo ,..

7.3.4 PÍojeto Hidrosanitário/ m2 z.crn,n/ Rs 1,6s / Rs 3.30O,00,',-

1.3.5
Projeto de lnstalações

elétricas (Baixa TensãoY
t.m,m/ Rs 3,83 / Rs 7.660,00/

1.3.6 Projeto dê SPDA./ 2.000,00 / Rs O,s2 / Rs 1.840,00 /

2
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7.3.7

Planilha orçamentária

(planilha de quantitaüvos,

memória de cálculo,

composições de custos,

cronograma físico-financeiro e

cotaçôes de preços) ,

m2 2.OOO,OO / Rs 1,8sl R$3.7OO,OO/

1.3.8
Especificaçôes Técnicas

memorial descritivo./
m2 2.OOO,OO/ ns o,es / R5 7.78O,OO,/

as tt.sto,oo/L.4
REFORMAPROJETOS DE

(EDrFrcAçÓES), t,4496

7.4.1 Projeto Arquitetônico/ m2 1.000,00-, R5 8,77 / R5 8.77O,O0,/

7.4.2

Planilha orçamentária

(planilha de quantitativos,

memória de cálculo,

composições de custos,

cronograma físico-financeiro e

cotações de preçosl 7

m2 1.OOO,OO"' R5 t,es / Rs 1.8s0,00/

1.4.3
eEspecificações Técnicas

memorial descritivo,,
m2 1.000,007' Rs 0,8e / R$ 89o,oo ,

1.5 coNsTRUçÃO DE HOSPTTAL Rs 43.069,00/ 9,L296

1.5.1 Projeto Arquitetônico,, m2 t.300,w R514,85 / R5 19:3o5,oo;

7.5.2
Projeto Estrutural, inclusive

fundação / m2 t.3oo,oo/ R5 s,48 / R57.L24,OO,',

1.5.3 Projeto de Estrutura Metálicaz m2 1.300,00, Rs 3,66,/ Rs 4.7s8,00_,

1.5.4 Projeto Hidrosanitário,z m2 1.300,00/ RS 1,6sl Rs 2.14s,OO/

1.s.5
Projeto de lnstalações

elétricas (Baixa Tensão) .z
m2 7.300,oo,' Rs 3,83l Rs 4.979,00/

1.5.5 Projeto de SP,DA, m2 L.3D0,OO / Rs.o,e2, *ít.tgs,oo/

7.5.7

Planilha orçamentária

(planilha de quantitativos,

memória de cálculo,

composições de custos,

cronograma físico-financeiro e

cotações de preços),

m2 1.300,00 Rs 1,85 R5 2.40s,OO ,/

eEspecificações Técnicas

memorial descritivo/
m2 1.300,00 Rs 0,8s R5 t.t57,OO /1.5.8
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1.6
REFoRMA e cousrRuçÃo oe

PRAçAS _,
RS 4o.35o,oo /

8,54%

1.6.1
Projeto Estrutural, inclusive

fundaçâo -' m2 soo,oo / RS 5,+S ' Rs 2.740,00 '

500,00- Rs3,66./ Rs 1.830,00 /1,.6.2 Projeto de Estrutura Metálica,,

1.6.3
Projeto de lnstalações

elétricas (Baixa Tensão),'
m2 1.000,00. Rs 3,83l Rs 3.830,00.,

7.6.4 Proje!.o de Terraplenagem ., m2 7.500,00 u Rs 0,43l R$ 3.2-25,QQ./

UrbanismoProjeto de

(PRAçAS) ,
m2 7.500,oo ,/ Rs 1,oe / Rs 8.175,00..1.6.5

m2 7.500,00 / Rs 1,8s / Rs 13.S75,0/1.6.6

Planilha orçamentáriâ

(planilha {e quantitativos,

memória de cálculo,

composições de custos,

cronograma físico-f inanceiro e

cotações de preços) /

Rs 6.67s,00 /1,.6.7
eEspecificações Técnicas

memorial descritivo,
m2 7.500,oo/ Rs o,8e /

R5L2,}4[,OO / 2,72yoL.7 oBRAS DE CONTENçÕES

Rs 10,10/ Rs 10.100,00./1.7.7
Projetos de contençôes com

disníveis até 6.00m. -
m2 1.000,00/

Rs 1.8so,oo1.7.2

Planilha orçamentária

(planilha de quantitativos,

memór:ia de cálcu.lo,

composições de custos,

cronograma f ísico-financeiro e

cotaçôes de preços),2

m2 1.000,00 / Rs r,ss u

m2 1.000,00/ Rs o,8s-. ns ego,oo /!.7.3
eEspecificações Técnicas

memorial descriiivo -/

R$ 94.900,00 /. 20,LO%1.8 PAVIMENTAçÃO DE RUAS

Rs 0,43 R5 t2.soo,oo./1.8.1
P,rojeto. de Terraplenagem e

Geometrico -
m' 30.000,00 /

Rs 36.sOO,Oo /1.8.2 Projeto de pavimentação/ m2 50.000,00/ Rs O,73/

3
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1.8.1

Planilha orçamentária
(planilha de quantitativot
memória de cálculo,

composições de custgs,

cronograma físico-flna ncei.o e

cotaçôes de preços)/

50.000,00 / Rs 0,20 / RS 1o.ooo,oo--m:

1.8.4
eEspecificaçôes Íécnicas

memorial descritivo / 50.000,@ R5 0.13,, R5 6.sOO,OO "'

1.8.5
Projeto de Sinalização

lxonzortal r vrnrtcll1/ ,o.o*,/ esz,go/

1.9
uRMlrzaçÃo DA FE|RÂ Do
IEANS (RUAS) /

RS ss.442,so,,'
12,59%

1.9.1 Prôjeto AÍquitetônico/ 250,OO,/ Rs 10,96 ' RS 2.74o,oo ,/

1.9.2
Pro.ieto Estrutural, inclusive

fundação -,,
m: 250,00 RS 5,4a/ e$ tzto,oo /

1.9.3 Projeto de Estrutura Metállca,/ m'l z.zoo,oo' RS 166/ RS 8.418,00 /

1.9.4 Projeto Hidrosanitário/ m2 rso,oo/ Rs 1,6sl R5 247,50 /'

1.9.5
Projeto de lnstalaçôes

elétricas (Baixa Tensãoy'
2.3@,N / Rs 3,83,/ ns s.aog,oo ,'

t.9.6 PÍoieto de SPDAl z.zoocr/ RS 0,92, Rs 2.Á6,@,/

1.9.7 Projeto de TerraplenaSêm // m2 6.9w,ú / RS o,43,/ R5 2.967 ,OO,/

1.9.8 Projeto de Drenagem / 6.900,00/ R5 0,97 / Rs 6.348,00 /'

1.9.9
UrbanismoPÍojeto de

{PRAçAS)/
m2 6,900,00 RS t,@/ Rs 7.52!,N /

1.9.10

Planilha orçamentárie
(planilha de quantitativos,

memória de cálculo,

composições de custos,

cÍonotrama físico'financeiro e

cotaçóes de preços/

a.goo,o/ RS 1,8sl R5 12.76s,00 .,

1.9.11
eEsp€cificações Íécnicas

memorial descíitiv7
e .g@,oo/ Rs 0,89 / n5 a.ut ,oo /

1.10
DRENAGEM URBANA E

coÍ{sÍRuçÂo DE BUETRo/
R528.7LO,ú/

6,08%

1.10.1 Projeto Estrutural, inclusive
:.ooo,od Rs s,4a / Rs 15.440,00/

5

Rs 29.OOO,OO /'
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7.r0.2 Projeto de Terraplenagern/ 3.O00,@/ R5 0,43,' Rs r.290,@ //

1.10.3 Projeto de Drenagem/ 3.OOO,OOl R5 0,92/ R$ 2.760,00 /

1.10.4

Planilha orçamentária
(planilhâ de quantitativos,

memória de cálculo,

composiÇões de custos,

cronogaama físico-f inanceiÍo e

cotações de preços) ,/

3.000,00 / R5 r,Es/ R5 s.ss0,00..

1.10.5 m2
eEsp€cificôções Técnicas

memorial descritivo / 3.000,@ RS 0.89l R5 2.67O,ú/

1.11 PROJEÍOS OIVERSOS / ?â27.M,@,., saú"

Projeto Arquitetônico / 2.O0O ,// RS 10,96l RS 21.920,00.,

Planilha orçamêntáÍiã
(planilha de quantitativos,

memória de cálculo,

composições de custos,

cronoSrirma físico-finánceiro e

cotações de preços) /

2.000 R5 1,8s,/ RS 3.7ú,oo.,/

eEspeciÍicaçõês Técnicas

memorial descritivo / z.w./
^s 

o,rr/ R5 7.780,@,/

tm,(x»6ÍOTAL 6EXAL = É 4?2,27t,§ /

l\ndaçáo /

§to - O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais referentes aos serviços

efetivamente prestados em até 30 (trinta) días conseculivos, a contar da data de enfada das

mesmas no prolocolo da Tesouraria da Secretaria da Fazenda, localizada na Avenida Dorival

Josó Pereira no í370 - 10 andar, Parque das Feiras, neste município, devendo ser apresentadas
devidamente atestadas e coretamente preendridas, sem rasuras.

§? - Constatando-se qualquer inconeção na Nota Fiscal, bem como, qualquer ouka

circunstância que inviabilize seu pagamento, o pÍazo pa'a pagamento constanle do parágraío

acima fluirá a partir da respectiva regularização.

§30 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômim-financeiro inicial do Contrato,

na oconência de falo superveniente que implique a inviabilidade de sua execuÉo.

§4o - Oconendo alraso no pagarnento, desde que para tanto a Contratada não tenha conconido,

de alguma forma, haverá incidência de afualização monetária sobre o valor devido, peh vaÍiaÉo

6
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acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), publicado pela

Fundação Getulio Vargas.

CúUSULA QUINTA: Do REÀJUSTATE}ITo DE PREcos

De acordo com o ârl. 28 da Lei n0 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze)

meses, contados a partir da data da apresentação das pmposhs, os valores do Conhato não
poderão ser reajustados, assegurados à manutençâo de seu equilibrio econômico-financeiro, na

forma da alínea 'd', inciso ll do art. 65 Lei 8666/93 e sua alteraçoes posteriores.

§ 1o. Na hiÉtese da possibllidade de reajuste de preços, o Índice para reaiuste a sêr utilizado
será Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-DI), publicado pela Fundação Geúlio
Vargas ou outro que venha a lhe substifuú.

§ 20 - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, náo excederáo aos limites

estabelecidos no § '10, art. 65, da Lei Federal no 8.ô6ô§3 e suas alterações posteriores,

obseÍvada a exceÉo prevista no inciso ll, do parágrafo 20, do mesmo artigo.

CúUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos alocados para a realização do obieto do pÍesente Contrato são oriundos das
seguintes dotaçoes orçamentárias:

UiIIDADE GESTORA: 1 - Prefeitura Municjpal de Toritarna

ÓRGÃO ORÇA E TÁruO: 2,(DO - SêdEüaÍia de OÍdem Social
Ul{loADE ORçAÍEI{ÍARIA 24001 - SecÍebÍia de tuem Socid
FuilçÃo: 6 - seguÍança Pública
SUBFUIçAO: 182 - oelesa Civil
PROGRAMA: 601 - DEFESA CIVIL E DEFESA SOCIAL
AçÃO: 2.27 - ManutençãJ ads A@ ünofadas a DeÍês3 Cú{ do ilünicltio sm parceda com órgãos e entidades de

outros govemos

OESPESA L4: 3.3.90.39.00 ouÍos SeÍvtços de Íêrcêiros - P€§oa JuÍídica

ÔRGÂO ORçAITE TARIO: 25000 - secÍeàia d€ Dêsenvdúmeflb Ecooünim
UI{IDADE ORçA Et{TÁRlÀ 25001 - Sêcíetaria de DesenvdviÍnento Economico
FUNCÃo: 4 - AdminisraÇ.ào

SuBtuilçÃO: 122 - Administraçà cêrd
PROGRAIA: 2301 - GESTÃO DA SECRETARA OE 0ESEWoi-VIMENTO ECONÔí|CO (SDE)

AçÃO: 2.28 - (Gestiio AdÍ rietsâliva) - Manutênçâo das A@ üncuhdas a SêcÍelaria de Dosenvolvimeoto

Econômico e seus depanâmenlos (SDE)

ÍTESPESA t22: 3.3.90.39.00 Orros Servips de Terceiros - Pessoa JuÍidica

FuilçÁO: 20 - Agriohura
SUBFUNçÁO: 605 - AbasteciÍrEnto
PROGRAXA: 1 502 - TORIÍAMA DE TODOS
AçÃO: 2.t50 - ManutenÉo ds A{õ€§ viÍBhdas a FêiÍa de Frubs e Veíduías - F€iras Liwes

ÍTESPESA 0301 3.3.90.39.00 oütos S€{yrços de Tercsiros - Pessoa JuÍídica

ÓRGÃo ORÇaflENTÁRo: 29000 - sêcÍetaria de Cultura e EspoÍtes

UI{IDADE ORÇAIúEI{TARIA: 29001 - Secretada de Cultura e Espoítes

FU çÃo: 13 - cuttura

P rú 1---

7

SUBfUt{çÃo; 391 - Patrimônio HislôÍico, AÍtistico e Aqueolôgico
PROGRATA: 1302 - PROGRAIIA CULIURA TNERANÍE

r)
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AçÃO: 2.59 - Manuten@ das Ações ünoiadas a ReviblizaÉo do PetÍimônio HistóÍico e CuhuÍal
DEEPESA 2ô1: 3.3.90.39.00 ouÍos Sêívigos & ÍeÍceiros - Pessoa Juridica

suBFul{çÁo: 392 - Ditusâo cuttuÍat
PROGRA A: 1302 - PROGRAMA CULÍURA ITINERANTE
AçÃO: 2.60 - PÍomoÉo s ErsoJçâo dâ Fêslivilad€s Ciücas, Fohlóíicas, AÍtisticas e Culturais
DE§PESA 269: 3.3.90.39.m Oufos SsoiFs de Tercâims - Psssoa JuÍídicâ

óRGÃo oRçA E rÁRÍl: lsooo - FUNDEB

UI{IDADE ORçAI{EiIIARIA: 1 5001 - FUNDEB
FUNçAO: 12 - Educaçâo
SUBFUIIÇAO: 36,l - Ensino FÚldâÍrEnH
PROGRAXA: 1208 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEMTO OA EDUCAçÃO BASICA
açÁo: 2.65 - (Gestão Admiíi§tsâriva) - FT NDEB 40% - ENSINO FUNDAMENTAL
oESPESA 293: 3.3.90.39.00 Orfos Sorviços de TeÍcêiÍos - Pêssoa JuÍidlE

ÓRGÃo ORçA EIÍÁRIO; 26000 - SecÍetaia de Educaçâo, oéncjâ e Tecnologia

UI{IDAOE ORçAIEI{TARIA 26001 - Sê(Iebna de Educaçáo, Ciàrcia e Teffologh
FUI{ÇAO: 12 - Educaçer
SUBFUiIçÂO: 361 - Ensino Fundamental
PRoGRAIA: 1201 - GESTÂO 0A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CtÊNCtA E TECNOTOGTA (SEDUC)

AçÀO: 2.34 - (Gestão Administaliva) - iilanulenção das Açoes únculadas I SecrelsÍiâ de EducsÉo, Ciência e
Tecnologia e sêus d€padam€ntos (SEDUC)

DESPESA í33: 3.3.90.39.m ouúos Seíviç6 de Terceúos - Pessoa Jurldica

ÓfCÃO ORÇA]íE ilÁflO: 27000 - S€cÍewh de lreo Ànbienb ê AgÍiculrurâ
uxlDADE ORçAIE TÁRIA: 2700'l - S€cÍêbria de Meio AÍnbientê e Agíicultura
FUtlÇÂO: 20 - Agric{ltura
súBFUt{çÃo: 605 - AbâsteciÍnenb
PROGRA A: 1813 - PROGRAI,A REQUALIFICAÇÂO DO MATADCURO
AçÃO: 2.52 - MenutenÉo das Açóes ünqiadas ao IvIATADOURO MUNICIPAI
DESPESA 216: 3.3.90,39.00 Ouú06 Servips de TerceiÍos - Pess@ JuÍidica

ÓRc,Ao ORçA ENTÁRIO: 2m00 - S€cÍet ia de Obcs e uràanisÍm
uillDAIrE ORçAIEIIARIÀ 28ü]1 - S€(Íêtada d6 obfas e UÍôalÉÍno

FUNÇÃo: '15 " uôsnisÍno
SUBFUIçÃO: 452 - Seíviços de Uíbanisno
PRoGRAIA: 1 505 - PROGRAXh DÊ CoNSOUoAÇÁO 0O ESPAÇO URBANO DE TORITAMA

AçÃO: 2.1 1 5 - ManulenÉo das Ades üno.dadas ao PÍograma de ConsoldaÉo do Espaço Uôano de ToÍitâÍnâ

DESPESA 8í 5: 3.3.90.39.00 0ulÍ6 Servi@§ de Ísrceiros - Pessoa JuÍldica

Ful{çÃo: 17 ' seneamento
stlBFUilÇÃo: 512 - sanêâÍnento gásri:a LJÍbano

PROGRAI'A: 1702 - PROGRAMA DE ELABORAÇÁO DO PROJETO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE

ESGoTAMENTo SANITARIo
AçÀO: 2.'l'12 - Manutenção das AÉes ünqjadas ão PÍogrsnE de ElâboraÉo do Ploieto e hnplantaÉo do sistema

de &gotarnento Sanitário
DE§PESA m8: 3.3.90.39.m ouÍos S€ívrços de Íerceiros - Pessoa Jurldica

L'
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UilloADE GESTORA: I - CoÍrpsnhia de Trànsito e Íranspoíte Uôano de Toribma - CTTU

ÓRGÂO ORÇAIúENTÁRIO: 31000 - Coípanhia d€ Írànsito e TÍansporte Urbâno de Toritams - CTTU

UilIDAI)E ORÇA,íEI{ÍÁRÁ: 31001 - Csnpenhia de Trânsib e Íranspoíe UÍbano de Toritame - CTTU

FUNçÃO: 6 - sêgurança Púb[ca
SUBrUNÇÀo: 125 - NoímatizaÉo e FiscâlizâÉo
PROGRAIA: 4.14 - PROGRAMA MUNICIPALIZAÇÀO DO TRÂNSIO
AÇÁO: 2.92 - Manutençáo das Á(iês ünoladas a PROGRAMA ilt NlClPAtlZAÇÃO DO ÍRÂNSlrO
oESPEEA 580: 3.3.90.3S.00 outos 9eÍvíçs de Terceiros - Pêssoa Jurldice

UilIDADE GESÍORA: 2 - Fundo Municipd de Saúd€ de Íodtama
ÔRGÀO ORçAI,ENÍÁR|O: 15000 - SecÍetaria de Saúde

8
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UNIoADE ORçA EtiÍÁRn: 15002 - Furxh MunErpat de Sâlde
FultçÃo: í0 - saúde

SUBFUNçÃO: 122 - AdminisBado c€rd
PROGRAIA: 1 005 - GÉSTÂO AOMN|SIRAT|VA DA SAúDE E OUALIF|CAÇÃO DA cESrÁO SUS
AÇÂo: 2.roo4 - GESrÀo ADMlNtsrRArwA Do R NDo MUNtctpAL DE slúoe e ounurtclçÁo DA cEsrÂo
SUS

DE§PESA 505: 3.3.90.39.00 OutDs SeMçc de Terceiros - Pessoa Juridica

SUBFUI{ÇÃO: 301 - Atenção Básha
PTOGRA Á: 1OO1- ATENÇÂO BÀSICA A SAÜDE DA POPULACÃO
AÇÃO:2.1007- MANUTENÇAO OAS 

^ÇÔES 
DA A]ENÇÂO BÂ§CA A SAÚDE

ÍI€SPÊSA 549: 3.3.90.39.00 outos S€íuços de TerceirG - Pessoâ JuÍidica

SUBFU çÂO 302 - Aren@ 8ásica
PROGRA A: 1 OO2 - ASSISTÊNCIA OE MÉOiA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E A'ú8ULÁTORIAI-
AçÃO: 2.1007 - trrANUÍENÇÂO DAS A@ES DA ATENÇÂO BÁS|Cá A SAúDE

DESPE§A 60í: 3,3.90.39.00 Outros SeÍviços dê TeÍceiros - Pesw Jurídica

DESPESA 602: 3.3.90.39.00 Oulros Servi@s de TsÍceiros - Pessoa JuÍtdica

cúusulA sÉnilA 
= 

pA GEsrÂo E FtscALtzAcÃo po coNTRATo

§1" - A Gestão do(s) Contrato(s) licará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Obras
e Urbanismo, Sr. Rômulo César da Silva. Já a fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará
sob a responsabilidade da Coordenadora de Engenha[ia e Arquitetura, Sra. Juliana Aparecida da
Silva.

§f - Náo obstante a(s) empÍesa(s) contratada(s) se(em) a(s) única(s) e exdusiva(s)
responsável(is) por toda execuÇão confatual, ao Contratante é reservado o dlreito de, sem
qualquer íorma de rêstringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização, direhmente ou por prepostos designados.

I - Caberá ao fiscal do(s) Contrato(s):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
seÍviço;

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condi@s constantes do edital e
seus anexos, com vistas a identificar as obriga@s in rcncreto tanto do
Contratante quanto da Contratada;

c) Conhecer e reunir-se com o pÍeposto da Conkatada com a finalidade dê
deÍinir e estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato;

d) Exigir da Contratada o fel cÜmprimento de todas as condi@s contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condi@s do edital e Íespectivos
anex0s;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do
objeto ou modificaÉo da forma de sua execuçá0, em razão do fato
superveniente ou de outÍo qualquêr, que possÍl comprometeÍ a adeÍência
contratual e seu efêfvo resultado: ,/

Ú
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f) Recusar o serviço irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra
especiÍicado no Projeto Básico, no Edital e neste Contrato, assim como
obseryar, para o coneto recebimento;

g) Comunicar por esuito qualquer falta cometida pela Contratada;

h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade, apos os mntatos prévios com a contratada;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução
do Contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das fattas ou
defeitos observados.

ll- Caberá ao gestor do(s)Contato(s):

a) Solicitar abertura de processo administmtivo visando à aplicação das
penalidades cabíveís, garanlindo a defesa prévia à Contratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;

e) Propor aplicaÉo de san@s administrativas pelo descumprimento das
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscaldo Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a
observância das exigências contrafuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o
valor do contrato não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
contratuais.

cúusula oIAVA: Do REcEBtilENTO DO OBJETO CONTRAIUAL

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificaçã0, pela fiscalizaçâo do
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Editale demais documentos que o
complementam e integram.

§ ío - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalizaçã0, mediante termo circunstanciado, asslnado pelas partes, em até 15 (quinze) dias
consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e definitivamente, pelo gestor do contrato,
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação
ou de vistoria, que comprove a adequa$o do objeto a estes tennos contratuais, prazo este não
superior a 90 (noventa)dias.

§ 2o- O recebimento provisório e definitivo não isenta a Contratada das responsabilidades pela
sua execução, que fica obrigada a reparar, conigir ou substituir, às suas expensas, no total ou

10
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em paÍte, o objeto do contrato em que se verifiquem vicios, deÍeitos ou incone@es, resultantes
da execuçã0, conforme disposto no art.69 da Lei n" 8.66603.

§ 30 - A aceitação fnal dos serviços não acaÍretará, de modo algum a exoneração da Contratada
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos demnentes ou relacionados com a
execução dos mesmos.

cLÁusuLA NoilA: pAs ALTERACÔES

As alterações, porventura necessánas ao fiel cumprimento deste @ntrato, serão
efetivadas na forma e condi@es do art. 65 da Lei n.0 8.666/93, formalizadas previanente através
de TerÍno Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato paÍa todos os
Íins legais.

cúusulA DÉctMA= DAS pRERRoGAnvAs Do GoNTRATAIITE

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas @nstantês
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contrahda.

cúusutA oÉctMA pRtMEtRA 
= 

pAs oBRtcAcôEs pA CoNTRATADA

Sem prejuízo das obriga@es constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada
quanto aos serviços de elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, assim como
planilha orçamentária, memoriais tácnicos e cronograma Íísicofinanceiro, emissão de
pareceres técnicos e outros (LOTE ll):

§'lo - Apresentar o conjunto de elementos necessários e sufcientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviç0, ou complexo de obras e serviços objeto da
licitaçã0, elaborado mm base nos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a
avalia@o do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execuÉo.

§20 - As altemativas apresentadas nos projetos deverão atendêr aos parâmêtÍos estabelecido
pela Contratante, Orgãos Concedentes e/ou Contratantes, Mandatários e entidades públicas
reguladoras e fiscalizadoras.

§3o - Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e civis,

deconenles da execução do Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

§40 - Nos teÍmos do art. 70 da Lei 8.666/93, responúvel pelos danos causados diretamente à
AdministraÉo ou a terceiros, deconentes de sua orlpa ou dob na execução do Contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

§5o - Elaborar pare@res conclusivos sobre qualquer assunto que envolva detalhes do objeto a

ser projetado, detalhando as melhores soluçoes técnicas a serem adotadas, bem mmo suas
justiÍicativas e valores, de modo a subsidiar a decisões voltadas para o atendimento do interesse

() 0n09
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§60 - Comparecer e/ou agendar reuniões periodicas para avaliação do andamento dos p§etos
básicos solicitados, utilizando sempre de linguagem tão clara quanto possÍvel dos itens a serem
utilizados na obra, como por exemplo o tipo de cerâmica, sua resistência, cor, medidas.
Detalhamento exeantivo de cada serviç0, ou seja, o modo mmo deverão ser executados, as
normas aplicáveis, como também as condises para aceitação dos produtos e testes aplicáveis.

§7o - As reuniões de acompanhamento poderão ocorer em qualquer fase do andamento dos
projetos e quantas vezes forem necessárias, e a Contratada deverá ser avisada, com no minimo
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sobre a data e horário da reuníão

§8o - Prestar Assessoria Técnica ao Contratante, por meio de pareeres técnicos, sempre que

solicitado, objetivando esclarecer solu@s técnicas adotadas, materiais a serem empregados,
bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, devendo respeitar o
prazo máximo de até 72h (setenta e duas horas), exceto quando tratar-se de caso uryente ou
com prazo determinado.

§9o - Prestar Assessoria Técnica à Assessoria Jurídica, a Comissões Permanentes de LicitaçÕes

e a Preogeiros(as) da Administra@o Dheta e lndireta do Município, por meio de pareceres

técnicos objetivando subsidiar os julgamentos de habilitaçao no tocante qualificação técnica e
propostas de preços no tocante a análise técnica das propostas, devendo ocoÍrer durante os
processos licitatÓrios que conteplem @rno objeto de contraçâo obras e serviços de engenharia
que a Contratada for a responsável pela elaboração do respectivo pro;eto básico/executivo,
devendo respeitar o prazo miáxirno de até 72h (setenta e duas horas), exceto quando tratar-se de
caso urgente ou c,om prazo determinado.

§í0o - Prestar Assessoria Técnica à Assessoria Jurídica, a Comissões Permanentes de
Licitaçoes e a Preogeiros(as) da Administração Direta e lndireta do Município, por meio de
pareceres técnicos objetivando subsidiar as respostas aos pedidos de esdarecimentos, as
impugnaçoes ao edital, aos recursos administrativos interpostos, aos questionamentos
formulados pelos órgãos de conhole ou sociedade civil, referentes aos processos licitatórios que

conteplem como objeto de contração obras e serviços de engenharia que a Contratada for a
responsável pela elaboração do respectivo projeto básico/executivo, devendo respeitar o prazo

máximo de até 24h (vinte e quatro horas), exceto quando tratar-se de caso urgente ou @m prazo

determinado.

§í1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários nos serviços, alé 25o/a (vinte e cinco por cento) do
valor inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 10 da Lei Federal no 8.6ô6193 e demais
normas legais pertinentes.

§12o - Quando ocoÍÍer o afastamento de profissional da Conhatada, por qualquer motivo,

inclusive de natureza trabalhista, a Contratada ficará obrigada a mobilizar outro profissional de
igual qualificaçâo. O novo profissional indicado terá seu registrado no CREA ou CAU e acervo
técnico submetido à análise e aprcvação da Contratante segundo os critérios estabelecidos no
item 07.00 do Projeto Básim (Anexo llldo Edital).

§13o - O novo profissional será aceito somente após aprovado pela Contratante mediante análise

da sua qualificação.
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frrys



PD§

'ÊTFEIIU9À DE

,t êrràràdo prrr todot

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVEÍ{|DÂ DORIVA|" tO§É pÊRElnÀ, 1.370, PAAQUS DÂS FEIRAS, TORTTÂI A - pE _t E p 5 5 1 2 5 _ O 0 O _

CNP t, tr.216.054 /0oO1 -19

§140 ' E expressamente vedada à Contratada a subcontrataçao no todo do objeto deste
Contrato, podendo, no entanto, ocoÍrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s)
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contatada
sobre tal objeto, A subcontrataçao só será permitida desde que avaliada e autorizada
previamente pelo Contratante, sendo ex§ida a comprovaso da viabilidade e necessidade da
subcontratação e atestado de idoneirÍade da subcontratada.

§í5o. Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execu$o do presente contralo, em
compatibilidade oom as obrigaçoes assumidas bem como mm todas as mndises de habilitaçâo
e qualificaçáo exigidas na ocasião da licitação.

§160 . Obriga-se a Contratada a providenciar por sua conta e responsabilidade, a Anotação da
responsabilidade técnica - ART/CREA ou CAU de todos proletos oriundos do Projeto Básico
(Anexo lll do Edital), devendo mencionar expressamente os conteúdos técnims das tabelas 3.1
a 3.3, constantes no apêndice lll do mencionado Projeto Básico, sob pena de suspensão do
conhato e aplica$es da sanções cabíveis.

§í7o ' Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso não seja
registrada no CREA-PE ou CAU-PE, deyerá providenciar o visto do referido órgão, assim como
seu(s) responsável(is) tecnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA no 413/g7.

§18o - Para assinatura deste Contrato, obrigar-se-á a Contratada à prestação de garantia de 5%
(cinco por cento) do valor total deste acordo, conforme estabelece o art, 56, parágrafos 1o e 2o

da Lei n' 8.666/93 com as altera@s da Lei n" 8.883194, junto à Tesouraria da Secretaria de
Finanças da Prefeitura Municipal de Toritama.

§19o - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas adequadas
e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, garantindo
a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o uso
adequado, pelos componentes da equipe, de EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) e
EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a
matéria (PCMAI, PPRA, ASO's e CIPA)da Portaria n" 3.214,de 08/06/78.

§200 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus
empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos

me§mos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos,
sejam eles por dolo, negligência, imprudêncía ou imperícia, de sua parte, de seus representantes
ou prepostos na prestação dos seMços mntratados.

cLÁusuLA DÉclMA SEcgNpA 
= 

pAS OBRIGAGÕES pO CONTRATANTE

Constituem obrigaçoes do Contratante:

§1o - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condiçôes estabelecidas.

§2P - Acompanhar, Íiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio do fiscal do(s)
Contrato(s).

§3o - Prestar todas as informa@s e esclarecimentos solicitados, visando dirimir quaisquer
dúvidas. 
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§4o - - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamênle realizados e ac€itos, na entrega do objeto

contratado, dentro do requerido e esperado e após seu aceite pelo FiscaÍ do Contrato, por prazo

não superior a 30 (trinta) dias da data em que as notas fiscais foram protocoladas.

§5o - Efetuar o pagamento das Anotaçoes da responsabilidade técnica - ART/CREA ou CAU

descrilas na Cláusula Décima Primeira, §240, desle Contrato.

§60 - Reter as parcelas de tributos, enquanto Contratsnte, que incidirão sobre o valor dos

documenlos de cobrança pela Contralada.

§70 - Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de Íorma parcial e/ou

total, sempre que houver descr.rmprimento das normas pré+stabelecidas neste instrumento
contratual.

§8o - Recusar quaísquer serviços que defiram dos padrões eÍgidos.

§9o - Decidir denko dos limites de suas atribui@es, as questÕes que forem hvanladas em
campo durante o andamento dos serviços.

§í0o - Controlar a execução dos tÍabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e
fenamentas sâo adequados à rêalizaÉo dos serviços confatados.

GúUSULA DÉGIMA TERCEIRA: DA REscEÃo GoNTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem preiuízo do
disposto no art.78 da Lei n.0 8.666/93, com as altera@es introduzidas por leis posteriores.

l- Pelo Contrahnte: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado,
bem como variação de interesse, nos termos do art. 58, ll c/c art. 79, l, da Lei 8.666/93. Não
sendo permitida esta a Contratadâ, poÍ tratar-se de preceito de ordem pública, em que se
obseÍva o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) Na oconência de caso fortuito ou íorca maior,
regularmente comprovado, tomando absolutamente inviável a execuçâo do Contrato.

§ío - Na hipotese de rescisão contrafual nas formas preüstas nos incisos I a Xl, art. 78 da Lei no
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao
pagamento dos serviços conebmente executados, peÍdendo ainda em favor do Contratado, o
valor das garantias conbatuais, a título de pena convencional.

§P - Quando da rescisão ocorer com base nos incisos Xll a XVll, art.78 da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, seÉ esla ressarcida dos
pÍejuízos regularmente comprovados que houver softido, tendo ainda direito a pagamentos
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e a devolução da garantia deste
acordo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs PENALIDADES

Em íace das circunstâncias a seguk descritas, aplicar-s+.ão à Contratada as seguintes

-PMT

penalidades:
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| - Multa moratória diária de 0,570 (cinm décimos por cento) do valor global do contrato

pelo não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer

obrigação conhatual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à

Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Toritama, no pnazo de 03 (Uês) dias, a

contar da data da notiÍicaçâo da penalidade, sem prejuízo de qualquer ouka mminação prevista

no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei no 8.666/93 e demais normas legais peítinentes,

por dia de atraso na execução do obleto contratado.

ll - Em caso de rescisão cont€fual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à

mesma, sem prqulzo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20Yo

(vinte por cenlo) sobre o valor do conffio, independentemente das penalidades pÍevislas em lei.

lll - Em qualquer dos cÍrsos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as
penalidades previstas no inciso ll, seguida da comunicação a toda Administração direta do

Contratado.

§ lo - lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato,
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguinles san@s, garantida, em qualquer caso, a
ampla e prévia defesa:

a) Advertência por escrito;
b) Suspensão temporária de participação em licita@s e impedimento de contÍatâÍ com o

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do aÍt. 87, lnc. lV, da Lei n.0 8.666/93 e

demais normas legais pertinentes.

§ 2o - Qualquer contestaÉo sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

§ 30 - Antes da aplicação de qualquer san$o ou penalidade à Conkatada, será assegurada à

mesma o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusuLA oÉctMA eurNTA 
= 

oA PUBLICIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicaçao do
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, alé o 50 (quinto) dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daqueh data,
conendo à conta do Municipio de Toritama a respectiva despesa.

cúsuLA pÉctMA sExÍA - po FoRo E 
pAs prspostcôEs FtirAts

Nos termos do §30 do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os
serviços de contabilidade comunicarã0, aos ôrgãos inalmbidos da anecada$o e fiscalização de
tributos da União, Estado ou Município, as característlcas e os valores pagos, tudo em
conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320/64.

§ ío- Os serviços objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileka de

Normas Técnicas - ABNT, Especificaçoes de Serviços e pelas demais especiÍicaÉes
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peÍtinentes.
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§ f - Todos os serviços executedas pela Contratada serão fscalizadas pelo Conlralanle ou por

prepostos do rnesmo, obrigandcse a ContÍatada a assegurar livre acêsso as informaÉes do§

serviços e tudo facilitar para que a fiscalizaÉo possa exercer integralmente sua função.

§ 3o - 0s acréscimos ou supressóes que se flzerem necessários, não excêderão aos limites

estabelecidos no § l', do art. 65 da Lei Federal n'8.666/93.

§ 40 - A Conhatada assumirá integral responsabilidade petos danos causados ao Município de

Toritama ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes,

perdas ou dêstÍuiÇoes, isentando o Município de Toritama de todas e quaisquer reclama@es
pertinentes.

Por força do disposto no art. 55, § 20, da Lei 8.666m, fica eleito o Íoro da Comarca de
Toritama pana dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato.

E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (hês) vias

de idêntico teor e, para únim efeito, nâ presença de testemunhas que também assinam.

Toritama,02 de de 2020.

9M"I

MUNrcÍNO DE TORITAMA
SECRETARN DE OBRAS E URBANISMO

ISE'Y'n l,t,
Rôúulo César da Silva

Obras e Urbanismo

TESTEMUNHAS: .,y,hnon Cllnrrt t

DA SILVA ENGEN trI LI

CONTRATADA

Cleyton da Silva

Representante Legal
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